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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 60/2024, DE 17 DE MAIO DE 2024
Confere o Título Honorífico de Cidadão de Uruguaiana ao Sr. Edson Roberto Correa Pereira.
Art. 1º É conferido o Título Honorífico de Cidadão de Uruguaiana ao Sr. Edosn Roberto Correa Pereira, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Uruguaianense.
Art. 2º A entrega do Título será em Reunião Solene da Câmara Municipal, conforme preceitua o art. 1º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 4.403/14.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Vereador Egídio Carvalho, em 17 de maio de 2024.
Ver. EGÍDIO CARVALHO
Bancada do Progressistas
JUSTIFICATIVA
O EMPRESÁRIO Edson Roberto Correa Pereira é merecedor desta honraria pelos diversos serviços prestados a Sociedade de Uruguaiana, pois como xxxxx.
Por este e outros tantos motivos também destacados no seu Curriculum, venho requere a concessão desta honraria.
Ver. EGÍDIO CARVALHO
Bancada do Progressista

